
PRFFFITUR_,\ MUNICIP/ll nF /lJi~FLIM - PF 
Gab inete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL Nº 705/2019, de 24 de setembro de 2019. 

/Jisp{Je sobre as diretri::es para a elaboração 
da Lei Orçamentária para o exercício de 
2020 e dá outras providências. 

O P 1 cíci iu Uu 1v1wu~1p1u Jc; A.ugcli111, c~Lauu Ut: .Pe111a111Uu\;u, 11u usu Jas ali iUui4yõcs 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1° do art. 124, 
da Constituição do Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2.0

, da Constituição Federal e do art. 
4.0

, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, bem como Emenda Constitucional 
nº 31, de faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal: 

CAPllULU l 
DTSPOSTÇÕES PRELTMTNARES, DEFTNTÇÕES E CONCETTOS. 

Seção 1 
Das Disposições Preli minares 

Art. 1 v_ r 1cam estabe lecidas as diretnzes orçamentánas, para o exercício de :w:20, o 
orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

T prioridade das metas da administração municipal; 

11 - estrutura, organização e elaboração dos orçamentos; 

ITT - receitas e das alterações na legislação tributária; 

TV - despesa pública; 

V orçamentos dos tundos; 

VT - dívidas e do endividamento; 

VTT - trabalho voluntário; 

VIII - d1spos1ções gerais e trans1tónas. 

Seção li 
Das Definições, Conceitos e Convenções. 
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PRFFFITU~_,\ MUNIGIP/tl nF !t~~FLIM - PF 
Gabinet e do Prefeito 

T - Categoria de programação, os programas e ações, na forma de projeto, 
atividade e operação especial: 

a) Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que articula 
um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA), 
visando a solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou 
demanda da sociedade; 

b) Ações, são operações das quais resultam produtos, na torma de bens ou 
serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um pro1:,>rama; 

c) Projeto, o instrumento de pro1:,>ramação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
Wll JJIUUULU 4ut.: l:Ufll:UJlt.: p,ua a cxpam,ãu uu u apt.:1Ít.:iyuamt.:llLU ua ayãu Ut.: Guvcrnu, 

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário a manutenção da ação de Governo; 

e) Operação hspec,al, corresponde as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

TI Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos 
UiyaHlt.:lliáuu::, ucsiiuauu au aicuuitm::;iüu Ut.: pa::,::,ivu::, t:uuiiugcuics, IÍ::,l,;u::, t.: cvcuiu::, 

imprevistos, como fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais; 

TTT Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da 
Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas; 

1 V lJespesa Ubngatóna de Caráter Continuado é a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixou para o ente a 
obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios; 

V Execução Orçamentaria o empenho e a liquidação da despesa, inclusive 
.... . ..... _ ... __ ...... :,r_ ...,_,,. -..- ........... ,.. .... _.,..,__,.._, 
;,ua 111;,1.,1 tyav 1.,111 11.,;,tv;, a pa 0a1, 

Vl Execução Financeira o pagamento da despesa, inclusive dos restos a 
pagar; 

VTT Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas; 

VTTT Passivos Contingentes, decorrem de compromissos firmados pelo { 
governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos 
futuros para gerar compromissos de pagamentos; 
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Gabinete do Prefeito 

lX Contingência Passiva , é uma possível obrigação presente cuja 
existência será confinnada somente pela ocorrência de um ou mais evento s futuros que não 
estão totalmente sob o controle da entidade . 

CAPllULU 11 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Seção 1 
Das Prioridades e Metas 

Art. JV. As pnondades e metas da Admmtstração Pública Mun1c1pal, constantes desta Lei e de 
seus anexos , estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 
infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária 
e na sua execução , não se constituindo, todavia , em limite à programação das despesas. 

A.ti.. 4n_ o Fuuca tXt;l,;UÍ.Ívu ucmum,irn1á t:: avaiúuá u l,;UlHptÍmeuiu ua::. 1m:::i.a::. ll!)l,;ai::. Ut; l,;aUa 
quadrimestre, em audiência pública . 

Art. 5°. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a execução da respectiva 
Lei , deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas Públicas e metas 
nri: ::u ,~c,f-n t" n A Aru:,,vn rla l.lf .o +n ~ Y:-; c-l"n; r /Al\AlJ\ '"'" º n " rlor:rir.. l"ar r cu , "tt"-t..,,C"O am -l-'11tt l""'~ A ria 
,t-'IVt' l oJ '-'4 '-' IIV l 1.11'-' .l "-V ..._...._, l 'l'IV\.'4- tJ .1 1,J'°'\Al tJ \ l I.IYit /) "tW'-" }-'VU'-'IUV U VI ....... , hJ!t-\.+IJ ""'li A\,l.lf',''4-V ""' 

modificação na política Macroeconômica e na conjuntura econômica nacional. 

Art . 6°. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei , diante da permanência do baixo 
crescimento econômico , com redução real dos valores das receitas arrecadas, no decorrer do 
exercício cie ?.O?.O 

Seção TT 
Do Anexo de Prioridades 

Art. 7°. As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal constam do 
Anexo de Prioridades , com a denominação de ANEXO l , onde constam as escolhas do 
governo e da sociedade . 

Art . 8°. Fica permitido o detalhamento das prioridades para 2020 , estabelecidas nesta Lei, por 
meio de anexo específico da Revisão Plano Plurianual 2018/2021, diante do prazo 
estabelecido no mc1so 11 do § 1 o do art. 114 cta Const1tu1ção do l::stado cte Pernambuco. 

Seção lll 
Do Anexo de Metas Fiscais 

A.li. 9". O Ai1cxu uc ivit::i.a!> Fi::.cai::., 4uc; Ílücgta c:::.i.a it::i µu1 mciu uu A.i,.jEXO ií, w:srõ c ::.uu1c: 

as metas anuai s, em valores constante s e corrente s, relativa s a receitas e despesas , os 
resultados nominal e primário , o montante da dívida pública , para o exercício de 2020 e dois 
seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido § 1 ° do art.4 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, bem como , avaliação das metas do exercício anterior , por meio dos demonstrativos 
l'l-hn; v n · 
..,.. V .....,l tft.V + 
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l - Demonstrativo: Metas Anuais 

l l - LJemonstrattvo: Avaliação do Cumpnmento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

lll - Demonstrativo: Metas ficais Atuais Comparadas com as metas Fiscais 
Fixadas nos três exercícios anteriores; 

l V - LJemonstrat1vo: Evolução do Patnmõmo Liquido; 

V Demonstrativo: Origem e aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação 
de Ativos; 

v 1 .ucmuu::,i.iaii vu. A vauavau Lia Sii.uayau r ma111.;cu a e Aiumiai uu R.FPS, 

Yll - Demonstrativo: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Ylll - Demonstrativo: Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
r,.,,-r,,♦~,,..,,,1,,rln 
..._,..v,11.111y"4......_V, 

Art. 10. Na e laboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo li, com a finalidade 
de compatibilizar as despesas orçadas com a receitas estimadas, de forma a preservar o 
ef!11ilíhrio orç;::ime,nt~rio 

Art. 11. Na proposta Orçamentária serão indicadas as receitas de capital destinadas aos 
investimentos que serão financiados por meio de convênio, contratos e outros instrumentos 
com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores da receita de capital da LOA 
ser superiores a estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fisca is 

Art . 12. O Anexo de Riscos Fiscais, dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes 
capazes de atetar as contas publtcas, mtorma as prov1dênc1as a serem tomadas, caso os nscos 
se concretizem e integra esta Lei por meio do ANEXO 111. 

Art. 13. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
µu::.ü1vu e i.;urnu íuui.c uc 11;:i.;w::,m, µaia a'uciiwa uc i.;1éuúu::, awi.;iuuai::., i.;um,uauic iui.;isu iii uu 
art. 5° da Lei Complementar nºl O l / 2000. 

Seção V 
Da Avalição e do Cumprim ento de Metas 
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Gabinete do Prefeito 

Art. 14. Durante a execução orçamentaria , o acompanhamento do cumprimento das metas 
será feito com base nas informações do Relatório Reswnido de Execução Orçamentaria -
RREO. para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF . relativo a cada 
quadrimestre , publicados nos termos da le!:,rislação vigen te. 

Parágrafo único . Os consórcios públicos , dos quais o Município faz parte , são obrigados a 
encaminhar a documentação necessária à consolidação dos dados para elaboração RREO e do 
RGF, nos prazos estabe lecidos , de conformidade com MCASP e com a portaria STN nº 274, 
de IJ de maio de :W l 6. 

Art. 15. Se veri ficado, ao fina l de um bimestre que a rea lização da receita poderá não 
comportar o cumpri mento das metas de resultados primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão , por ato própr io e nos montantes necessários , 
HU~ iJiui.a uia~ ~uusc4ucuic~, lirnii.a1yãu uc CilllJCllllU C muvimc11ia1yãu íiua.u~ciia , ~cgum.iu us 
critérios fixados nesta lei. 

CAPÍTULO TTT 
ESTRUTURA , ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

Seção 1 
Do Projeto de Le i Orçamentária Anual 

Art . 16. A elaboração da lei orçamentár ia deverá pautar-se pela transparência da gestão fiscal , 
observando -se o princípio da publicidade e permitindo -se o amplo acesso da sociedade a todas 

• ("' ..., 1 ~· \ 1· • " 1 • • 1 , . .... • '1 1· 
a:, 1111U111U:t\MC:'> 1 c;1au va::, a:, ::,ua::, U l VCI :,a:, c;tcl!J<l:'>, llll,;J U:'>I vc; JJU I Il l ClU uc; auu 1c;111,;1a::, IJUUill;i:l:'> . 

Art. 17. Integra rão a proposta orçamentária do Município para 2020: 

I 
TT 

Ill 

Mensagem ; 
PrAiotn rla T ,:11• 
.t. l VJ....,.,_" -- - -•, 

Anexos. 

§1 º O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8º, do art. 165 da 
Constituição Federa l e dispos ições estabelecidas pela Lei Federa l nº 4.320/64. 

§ '2." A composição dos anexos de que trata o inciso 111 do caput deste artigo será por me10 de 
quadros orçamentários consolidados , incluindo os anexos definidos pela Le i 4.320/64 e outros 
estabelecidos para atender disposições legais , confonne discrim inação abaixo: 

T Quadro de discriminação da legislação da receita; 

11 uemonstrat 1vo do ete 1to sobre receitas e despesas decorrentes de: amst1as, 
remissões , subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária; 

Ili Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2017 
e 2018, bem como a orçado para 2019; 
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TV Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2017 
e 2018 e fixada para 2019 ; 

V Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa 
consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2020 , bem como o 
percentual orçado para aplicação no referido exercício, consoante art. 212 da Constituição 
Federal ; 

VI Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art. 77 
uu ADCT ua ~uu::,i,Ílu.i4yãu rcut:rnl e ua::, ut:::il)t:Sas íixauas ua IJIUJJUSLa UlyéUHt:Htáúa, 
destinadas às ações e serviços de saúde; 

VlI Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e 
desenvolvimento de pro6rramas e ações de assistência à criança e ao adolescente ; 

V 111 Uemonstrat1vo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, 
anexo 1 da Lei 4.320/64;3 

lX Receitas se61UI1do as categorias econômicas , anexo 2 da Lei 4.320/64; 

A Naiwcza ua ucspt:sa pu1 l.:aicguiia t:l.:UllUlllJl.:a, pu1 wuuauc Ulyi:llllt:Hiáiia, 
anexo 2 da Lei nº 4.320/64; 

XI 
4.320/64; 

Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da Lei 

XII Demonstrativo da despesa por programa de traba lho, proJeto, at1v1dade e 
operação especial , por unidade orçamentária , anexo 6 da Lei 4.320/64; 

X.111 Demonstrativo dos pro6rramas de trabalho , indicando funções, sub-funções , 
projetos e atividades , anexo 7 da Lei 4.320/64; 

XI V üemonstrat1vo da despesa por tunções , sub-tunções e programas contorme 
o vínculo , anexo 8 da Lei 4.320/64; 

XV Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.320/64. 

X.Vi Dciaihamcuiu ua ucspc::ia (QDD) 

§ 3°. A mensagem , de que trata o inciso l do caput deste artigo conterá: 

1 Analise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem 
- ~lf.,_;".;,....~-
v ••.aw•••"''.t"' ' v , 

TI 

III 

Resumo da política econômica e soc ial do Governo Municipal; 

Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas. 
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§4°. Conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de 1,0% (um inteiro por 
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2020, destinada ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§5º. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência até 30 de setembro do 
exercício vigente desta lei, os recursos correspondentes poderão ser destinados à cobertura de 
créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos para reforço ou inclusão de 
dotações orçamentárias ou, a qualquer tempo em caráter emergencial ou em caso de 
calamidade pública. 
§6°. Poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias 
público-privadas, reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§7°. Poderá computar na receita operação de crédito autorizada por lei específica ou na 
JJIÚJJ!Ía lt;j u11yamc11iáiia, uus i.c1111us uu § 2" uu i:lll. 7" ua Lei Fcucrni 11" 4.320, uc i 7 Ut; lllalyU 
de 1964, observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000, no inciso lll do art. 167 da Constituição Federal , assim como, se for 
o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal. 

A ri 1 Q 1'.T"" f-.o"'f-f'lo. .,..1,... lo1 l'\rl'Hl't'V'latt+/2.,.; .... l"Attt'l♦n.,..A, t'\1t't#'"Vr;~,..."'~" .....,,..,..,.. nk.o....-f-11.-1"\ ~a nr.&.....l;♦Ae< n,..I;,...;"'""';,., 
l '' "· • -· • "" """' ""'-V u ..... ª""'' V I yw• l l .... 1 IU,A.l ...... , ..... Vlh.J~ ..... " W-WI-V I l;E..,"4yu.v !-'"'4'" !oA.V""• '""ª" '-'-- ""'' -'-"•'-V"" "'4'-''""''"'' '"'.., 

suplementares, de até quarenta por cento do total do orçamento. 

Art. 19. Constarão da proposta orçamentária dotações para probYTamas, projetos e atividades 
constantes no Projeto de Revisão da Lei do Plano Plurianual em tramitação na Câmara de 
Vere~<iores 

Seção rr 
Da organização dos Orça mentos 

Art. 20. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem 
como os das entidades autárquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes 
níveis de detalhamento: 

T 

li 
aplicação; 

programa de trabalho do órgão; 

despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalldade de 

111 despesa por unidade orçamentária , evidenciando as classificações 
instituciona l, funcional e programática , detalhando os programas segundo projetos, atividades 
t; uµcaa.i,;üc~ C~JJC:1,;Hll~, t; csµe1,;Í111,;a11uu a~ UUli:lyUC~ JJUI g1 UJJU uc Hi:llUlCL.a ua UC~IJC~a, 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos. 

Art. 21. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso T do art. 4° da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária será feita de 
-fArn-"lrt ,.. ,..._..,....,._,..._1·,...;n..,. n ,..,u--.+.-nla Aa. ,... .. "'♦""' rlnt" n"""º" o n ,.,...,,..1;,..,...;(" ,-1.,..r, .,..ar,nl ♦n.rl""' ,-1"'"' ., .. ,.,.,.",.,..,."'""" "' 
1va 1 ■ 1'4 '-+ y • vt"•-•u• V YVl • '-•V•""" u .... vw...,1,v ..., UU..J "4'r'V'-"U '-' - -·-·•-ywv UVIJ IVl,,.JUl'-'4'-A.VoJ UV<J .t-'ª '-'t:,•-···- .... 

de governo. 
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Seção 111 
Das alterações e do Processa mento 

Art. l.l.. A proposta orçamentàna podera ser emendada, respeitadas as d1spos1ções do art. 166, 
§ 3º da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do Poder 
Executivo devidamente consolidado , com todas as emendas e anexos. 

Art. 23. As emendas deverão ser compatíveis com o PPA em vigor e ser indicadas as fontes 
1 ~ 1 1 • ,..,, , 

ue 1e1,;w::,u:s (Ji:1li:1 CXC\,;Uyi:1U ua::, UUliiyUC:S lC:S(JCUIVa::,. 

Art. 24. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas 
inconstitucionais ou contrárias ao interesse publico, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, consoante disposições do § 1 º do art. 66 da 
r"Ani"t-1t-11ll'~A l;aÂa ... f'\1 rw110 r,,ru•n111'111'Hl.,.M n.r, """♦;..,,..._,, ..-ln "ªt-" ~.o ..... +r.n. Âo n"'"'"°'"+'"' o A1♦A hArf"tt"O """ 
....... v11.., ............. ywv .1 '"""'""'" ' ' '1""' "'v • ••'-'•• • '-"'4l\,4, VtJI IIIVl-11'V.., uv ,v1-v u""'••t.•v "'"' '1"'" ...... "'"'.' '-'4 V VII-V JlV1'4tJI uv 

Presidente da Câmara. 

Art. 25. O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação inicial 
da dotação constante da proposta orçamentária. 

Art. 1.6. Os autógratos da lei orçamentàna aprovada na Câmara serão devolvidos a sanção do 
Prefeito impressos e na forma do art.17 desta Lei. 

Art. 27. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no âmbito do 
Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei orçamentária de 2020 pela 
(JIÚ!J!Íi:1 Câ1mua Je Vc1eauu1c:s, aÍ.t; a uai.a ua ::,a11yãu. 

Art. 28. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem a Câmara Municipal para 
propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na 
Comissão específica. 

Art. 1.9. IJurante a execução orçamentána o Poder bxecut 1vo poderá mcluJr novos projetos, 
atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades administrativas e 
gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e autorização 
da Câmara de Vereadores. 

A.ii. 30. A::. aiiernyue::, Jc1,;u11t:11ie::, Ja i:1UCIÍ.Uia e 1eaueüwa ue \j{t;Uii.u::. i:tWl,;IUlli:11:S mí..t:g1a1ãu u::, 

quadros de detalhamento da despesa. 

Art. 31. O remanejame nto ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para 
outro, dentro de um mesmo órgão orçamentário , será feita por Decreto, desde que não seja 
nlt-c,, ........ AA A " "11"'\r ...,,,,♦A1"~"'7 ..... ..-IA 't'\ol.,, ,-,~ ........ n ........ rio ,,~.,.º"'"'"' ..... ª" ..,,A n ............ 1 ........ an+A l\.K11tt;,._;.,.....,,1 'f'"VH·•n A 
UII-VIY.UV V 1'W1Vl W-UI-Vl f"-U.UV 1-'""''"' '""'""'' ' '""'"' uv 'f ""''"'"' ...... v•v" IIV ......, , yu111v 1 11-v l'll'll,,&IIIY 1 _t-'""4-' yu.11,,&, V 

referido órgão. 

Art. 32. A transposição , transferência não poderão resultar em alteração dos valores 
programações aprovadas na Lei orçamentár ia ou em créditos adiciona is. 
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Art. 33. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo Estado 
de Pernambuco, por meio de alteração , aprovada por Lei , no Plano Plurianual , nesta Lei de 
Diretrizes Orcamentarias e no Orcamento Anual. e seus anexos. no decorrer do exercício de 
2020. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECETT AS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRTBUT ÁRIA 

Seção Única 
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 34. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão de receita , deverão 
ser considerados os seguintes fatores: 

1 - efeitos decorrentes cte alterações na legislação; 

11 - variações de índices de preços ; 

111 - crescimento econômico ; 

1 Y evolução cta receita nos últimos tres anos. 

Paragrafo único . Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão 
ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita 
orçamentária , conforme projetados do Anexo de Metas Fiscais. 

Art. J5. ü Poder t:xecut1vo encaminhará ao Poder Leg1slat1vo proJetos de let propondo 
alterações na legislação, inclusive no que dispõe sobre tributos municipais , se necessárias à 
preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e 
modernização da máquina arrecadadora , à alteração das regras de uso e ocupação do solo, 
subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos 

Art. 36. Os projetos de lei de concessão de anistia , remissão, subsídio, crédito presumido , 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios 
,... .. a. ,...A..,...,.a.t'lnA-MÂnn-'\ ri, + ... o+ntt"\a.n♦A A~.f'.ca...,.o,1"\l"\1nAA Ao." o,,..~A n+ c:u-,rl o ...- nA ,-11r,,n, ·•u·•-t" ""' t'\rl 1 ;1 Ân T a~ 
'1.""""' '-"V''""....,_t'VIIUl.4111 IA- 1,1'41, ..... 111"-'11\.V ""'-''""l""ll"""'"""v, ""'"''\,,fl"4V ""'"'"'ª'""'"'' t.+V Y•~pv~'-V IIV W-·•'- • 1 ., -"- ..... '"'. 

Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo do 
seu impacto orçamentário e financeiro. 

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cohrnnça sejam Sllfleriores ao crédito trih11t~rio_ f10derí'io ser cancelados , mediante a11tori7açí'io 
em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no§ 2· do art. 
14 da Lei Complementar n º 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à implementação de prob1Tama 
de modernização do sistema de arrecadação, cobrança de tributos e da dívida ativa tributária. 
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Art. 38. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será permitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o disposto no § 1 do art . 
12 da Lei Complementar n°IOI. de 2000. 

§ 1 º Para cumprimento do disposto no § 3ºdo art. 12 da Lei Complementar n º. 101, de 2000, 
são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercício de 2020. 

§ 2° Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2020, poderá haver reestimativa da receita 
de operações de crédito, para v1ab1l1zar o tmanc1amento de mvest1mentos. 

CAPÍTULO V 
DA DESPESA PÚBLICA 

"~PIO 1 

Das despesas com pessoal 
Art. 39. Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso 
IT, do § 1° do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de 
,...nrro~rn ho""' ,...""""'"' ro,..J;""7,..,...~"' ,.lo """..,,,...,,.,.t'<A n.rl'f"V\itH".ilí.or- A•• 1'11"'-ttt-rn♦l'\l"~O.t, Ao ""º"""'"' ,.. r.i,,nl...-.,u::...,. 
""1,4-1.1""'11."4,, V""'III ""'v•••v '""'""''L.,-yw.v -'-" vv11vu1Jv, IA-Ullll..,JV""'"" V\A. ,.,Vlll.11,41..\A.'f'V'-"U u ..... .t'""...,...,VW-1 "-4 '1"""""''1.Y""'' 

título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000. 

Paráb>Tafo único. No exercício financeiro de 2020, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei 
C'omrlementar Federnl nº 101, ôe ?.000 

Art. 40. Observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, o Poder Executivo 
poderá encaminhar projetos de lei visando: 

T à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração de 
servidores; 

11 à criação e à extinção de cargos públicos; 

111 à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras; 

IV ao provimento de cargos e contratações estntamente necessànas, respeitada 
a legislação municipal vigente; 

V à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 
carreiras e sa lários , objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio de 
µuiíi.ii.;a:s tk vaiu1 izayàu, ue:seu vui V imeui.u JJlU.Li:S:siuuai t: rndhuua ua:s i.;uuuiyÕt::s Ut: i.rnuaihu 
do servidor público; 
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§ 2º. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do atendimento 
aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 1 O 1. de 2000. 

§ 3º. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos 
financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor , podendo , 
contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício. 

Art. 41. Na hipótese de ser atingido o l11rnte prudencial de que trata o art. 'l.'2 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá ocorrer 
nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou 
em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder. 

Aü. 42. Parn ait:m.liim:uiu ua:s ui:spu:s11;ut::s Úu ali. Úv, irn.;i:su X.li, llU Ai.u Úa:s .üi:spu:siyut::s 
Const itucion ais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como para pagar o valor do salário 
mínimo a todos os servidores municipais , da forma definida no inciso TV do art. 7° da 
Constituição Federal , fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos 

concessão de reajuste autorizado por Lei . 

Art. 43. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo adotará as 
sesmintes meciicfas· 
~ 

l eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

11 - eliminação de despesas com horas-extras ; 

Ili - exoneração de servidore s ocupantes de cargos em comissão; 

TV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de acordo 
l,;Ulll é:1:S uÍ:spU!:)ÍyUt::S l;UU:SLÍLUl;ÍuuaÍ:s pt:l lÍUt:Ult::S. 

Art. 44. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de 
despesas com programa de demissão voluntária de servidores. 

Das Despesas com a Seguridade Social 

Art. 45. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições do art. 
194 da Constituição Fede ral, realizará ações para assegurar os direitos relativos a saúde, a ir 
prnvirlênóa e a ass;stênc;a soc;aJ ~-

Subseção T 
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Das Despesas com Previdência Social 

Art. 46. Serão incluídas dotações no orçamento para realizacão de despesas em favor da 
previdência social. 

Art . 47. Serão incluídas dotações no orçamento de 2020 para realização de despesas com 
cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de exercícios anteriores. 

Art. 48. O Keg1me Próprio de Prev1dênc1a Social sera estruturado de acordo com a legislação 
vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciár ia nos termos da legislação 
aplicável a matéria. 

Art. 49. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo 
gcsiu1 Ju RFPS, 11as Jaias CSJJCl:ÍÚl:auas 1;;111 ici C 1cguia111c1üu. 

Art. 50. Fica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições 
previdenciárias por meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos 
re!:,rimes previdenciários . 

Art. 51. O Poder Executivo encaminhará proJeto de lei a Câmara de Vereadores, quando, 
diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de 
contribuições, para o RPPS e/ou para atualizar dispositivos da legislação local, para adequa
lá às normas e disposições de Lei Federal , dentro do exercício de 2020. 

Suu:st!~io TI 
Das Despesas com Ações de Saúde e Serviços Públicos 

Art. 52. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos destinados a 
realização das ações e dos serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar n° 
1A1 ~.,.')í\1") 
1 1 1 ) '-"'"' M V 1 ~. 

§ 1 ". As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas que 
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e 
corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os critérios constantes 
no iirt ?.4 cfa l ,ei Complementllr n°l 41 , ele ?.O 1?. 

§ 2°. As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde que estejam 
condicionadas a contrapartida nos termos da LDO da União para 2020, deverão ter dotações 
no orçamento do Município para seu cumprimento. 

Art. 53. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no préd10 da Prete1tura e na Càmara de 
Vereadores , o Anexo 0 ° 12 do Relatório Reswnido de Execução Orçamentaria (RREO) que 
demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos da saúde a cada bimestre do 
exercício, bem corno, disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da publicação. 
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Art. 54. A transferência de dados ao STOPS - Sistema de Tnformação de Orçamento Público 
em Saúde será feita bimestralmente por meio de certificado digital , de responsabilidade dos 
titulares de Poder e órgão. nos tennos da legislacão federal específica . 

Art . 55. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo conclusivo e 
fundamentado , será emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas 
do Fundo Municipal de Saúde. 

Art.56. O 1-'undo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da transparenc1a, na Internet, a 
execução orçamentária, nos termos da lei . 

Subseção m 
Das Despesas com Assistência Social 

Art. 57. Para atender ao disposto no art . 2UJ da Constituição 1-'ederal, o Município prestará 
assistência social a quem dela necessitar , nos termos do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS e da legislação aplicável , seguindo a Política Nacional de Assistência Social nos eixos 
estratébricos de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) . 

o 

S i . Faia u:s cÍt;iiu:s uu 1,;aµui ut::sit: aüigu, a [J1Uit:4yãu :su1,;iai uá:si1,;a. (FSB) e:siá 1da1,;iuuaua l,;UIU 

ações de assistência social de caráter preventivo , enquanto a proteção social especial (PSE) 
destina-se as ações de caráter protetivas. 

§ 2°. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotações distintas para 

Art.58. Constarão do orçamento dotações destinadas a execução de programas assistenciais , 
ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e re6>ulamentos 
específico s locais. 

Art.59. Serão alocados no orçamento do 1-'undo Municipal de Assistência Social recursos para 
custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os programas específicos da 
assistência social, consoante legislação aplicável. 

Art.60. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no Fundo 
iviwu1,;1[Jai uc A:s:si:sic;111,;ia Su1,;iai, [Jit:Íe1c:uúairneuit: , uc:ve1ãu :sei [JIUgiamaua:s µ01 meio ue 
cronograma de desembolso e programação financeira , para facilitar o planejamento e a gestão 
doFMAS. 

Art. 61. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais , atualizados , relativos 
nAc, 'f"ar-11-rt'!At'! rln P .. n~n 1'.A"11"';,..;nnl rl a A c,c, ; c,+~nl"'l1n ~n l"'l1nl ,f; ,.. l'\or ~ n n.or.,.._nr1ar1+0.~ cu •,+ o. ,., rl1 r nn c,; ,....~""' 
\.+V .., •"'vu,..,v .., '-'VI UtlUV , .......... "''t'"' ........... I .. .., .., • .., ""'"'ª'""ª1..4 .....,V....,.11..41 IIVl,l.ll,.4-V jJ'-'tllJ ..... ll'Vll\."'.AllVII\. ..... 1,.4. Ut .J _pV iJ •'("4V 

dos órgãos de controle, especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Seção TIi 
Das Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
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Art.62 As prestações de contas anuais de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos gestores 
aos órgãos de controle, serão instruídas com parecer do Conselho de Controle Social do 
Fundo. devendo o referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder 
Executivo no prazo estabele~ido no paragrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 11.494, de 20 
de junho de 2007. 

Art.63. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do FUNDEB, aos 
órgãos de Controle Externo, publicará em local visível no prédio da Prefeitura e entregará 
para publicação na Câmara de Vereadores, o Anexo ms do Kelatóno Kesum1do de t::xecução 
Orçamentaria, para conhecimento da aplicação de recursos no ensino. 

Parágrafo único. lnte1,i-rará o Orçamento do município uma tabela demonstrativa do 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, no tocante a vinculação de pelo menos 25% 
( " , " , \ 1 · , 1, t 1 1 ' , ~ 1 1 " , 
~ VHllC: e: l.am;u pm l.:CHLUJ Ui:l JCL:Clli:l lC::SUlli:llllC: uc: !IUjJU:SlU:S , i:l llli:lllULC:UVi:lU e UC:SC:llVUJVHUC:JllU 

do ensino. 

Seção IV 
Dos suprimentos para o Legislativo e Orçamento do Poder Legislativo 

Subseção 1 
Dos Repasses de Recurso à Câmara Municipal 

Art. 64. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia 
vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da 
r, _ ._ ... · ._ - ~ - ~ - r _ J. _ . __ 1 ___ _ _ . • .l - - ~ - _ 1.,.. _ __ ..1 _ _ _ t _ r ·• --• -" - r, _ -- L·......._ __ · _. __ , .. o ~O tf"\l'\f\" 
\,,,,Ull:SllLUJVi:lU rc:UC:Ji:11 , l.:UUJ i:l JC:Ui:lVi:lU i:lJLC:li:lUi:l j.JC:Ji:l .CUJC:JJUi:l \....UJJ:SLJLU~lUJJi:ll 11 JO / L-VV7 , 

devendo a Câmara providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o 
décimo dia útil do mês subseqüente, para efeito de processamento consolidado , nos termos 
das disposições do art. 74 da Constituição Federal , bem como propiciar a elaboração dos 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei 
rA1""'11"\1PmPnf">r n º 1 ()1 /')()()() ~~•••t'•-o,o-o,>-• O, O V O, -VV V , 

Parágrafo Único. Especificamente no primeiro trimestre de 2020, os repasses dos duodécimos 
ao Legislativo poderão ser feitos na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2019 , 
devendo ser ajustada em abril de 2020 , eventual diferença que venha a ser encontrada, para 
mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores 
exatos das fontes de receita do exercício anterior. 

Subseção ll 
Do Orçamento do Poder Legislativo 

Art. 65. A proposta orçamentána parcial do Poder Leg1slat1vo, para o exercic10 de :.w:,w será 
entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2019, para efeito de compatibilização com 
as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária . 

Seção V 
T"'- A • .a .. 1 ,.., 

uus cunvc111us cum outras cs1cras uc \Juvcrnu 
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Art. 66. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União 
para cooperação técnica e financeira , na forma da Lei, bem como incluir dotações específicas 
para custeio de despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2020. 

Art. 67. Os convênios , contratos , acordos ou ajuste s firmados com outras esferas de governo , 
dentre outros, destinar-se-ão a desenvol ver programas nas áreas de educação, cultura , saúde e 
assistência social, bem como infra-estrutura , saneamento básico, combate aos efeitos de 
alterações climáticas , preservação do meio ambiente , promoção de atividades geradoras de 
empregos no âmbito do Município e de at1v1dades ou serviços cuJas despesas são própnas de 
outros governos . 

§ 1 º . Os recursos advindos de convênios , nos termos do caput desta Lei, servirão como fonte 
de recursos para suplementação de dotações orçame ntár ias para programas vinculados ao 
uujdu uu 1.;uavc:mu. 

§ 2º. A celebração , a liberação de recursos , o acompanhamento da execução e a prestação de 
contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria junto à união serão registrados 
no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SlCONY) . 

Seção VI 
Das Transferências de Recursos, dos Consórcios Público s e das Subvenções 

Subseção I 
Transferências de Recursos a Instituição Privadas 

Art. 68. Poderá ser mcluida na proposta orçamentána, bem como em suas alterações, dotações 
a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos , 
não pertencentes ou não vinculada s ao Munic ípio , a título de contribuições , auxílios ou 
subvenções socia is, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá : 

l 1 J .1 1 · l t 1 · • l º ~ ''1.t" ~ \ 
1 uc: 4uc: a~ c:uuuauc:~ ~t:Jé:tUl Ut: é:tlt:HWlllt:IllU UHCLU au puuu 1,;u ua~ é:tit:é:t~ Ut: 

assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS ; 

11 - de que exista lei específica autorizando a subvenção ; 

111 - da prestação de contas de recursos receb idos no exercício anterio r, que deverá 
ser encaminhada , pela entidade beneficiária , até o último dia útil do mês de janeiro do 
exercício subseqüente , ao Órgão Centra l de Contro le Interno da Prefeitura (OCCT), na 
conformidade do parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal , com a redação dada pela 
Emenda Constituciona l nº 19/98 e das disposições da Resolução T.C. Nº 05/93 de 17.03.93, e 
J.a Rt:~uim;ã u T.C. N" 001/2009 J.c Oi.04.09 uu Tiibuuai ut: Cuuia:- uu E~U1uu úc Pcrnamuu1,;u , 

l V - da comprovação, por parte da institu ição, do seu regular funcionamento , .• fjJ, 
mediante atestado firmado por autoridade competente ; JJ\ 
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V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade , até 
30 de agosto de 2019 ; 

VI - da comprovação que a mst1twção está em situação regular perante o INSS e o 
FGTS, conforme artigo 195, § 3º, da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal , nos 
termos do Código Tributário do Município ; 

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação 
1 r-,. t ·t , ~ 1 · , • , ..., , , , . 1 1 r "I 

ue \..,Ullla:S ue :suuveui,;ue:s JCIXUJUa:s ue u1gaus fJUUll{.;U!,, ue 4ua14uc1 e:s1ern ue guve1uu. 

§ 1 º lnte&rrará o convênio , que formalizará a subvenção , plano de aplicação , conforme 
disposições do art . 116 e§ 1° da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

trata o § 1 º conterá objetivos, justificativas , metas a serem atingidas com a utilização dos 
recursos e cronograma de desembolso. 

§3º Não constará da proposta orçamentária para o exerc1c10 de 2020 , dotação para as 
entid::ides que não atenderem ao disposto nos incisos l, Ili , IV e V do presente artigo 

§4° Também serão permitidos repasses as instituições privadas , sem fins lucrativos, de 
natureza artística, cultural e esportiva , consoante disposições dos artigos 215 a 217 da 
Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber. 

§5v As entidades pnvadas benetic1actas com recursos públicos a qualquer título submeter-se
ão à fiscalização, com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

§6º As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares , 
ucmuu:suwãu a:s uiigeu:s e aµli{.;ayue:s uu:s te{.;W:SU:S, {.;WHfJIÚueutu uu:s uujdivus e Ja exe{.;Uyâu 

das metas físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio . 

Subseção ll 
Transferência Financeira à consórc ios Públi cos 

Art. 69. rica o Poder t::xecutivo autonzado a firmar convênios, termos de parceira e outros 
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com outros 
municípios, conforme lei municipal específica , bem como, Resolução do TCE-PE nº 34 de 09 
de novembro de 2016, demais disposições legais aplicáveis. 

C' "t O r" ,- · 1 ' t , . ..., 1 • 1 , •. ~ 
\P c::.Lau 111{.;!Utuas ua autu1u.a1yau uu {.;aµuL ucste a1 ugu aiyue:s e µ1ugiamas a :serem 
executados em consó rcios, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, do 
Decreto nº 6. O 17 e da Portaria STN nº 274 de 2016, com adequação local, para atendimento 
de objetivos públicos. 

contabilidade e orçamento público compatível com o da Prefeitura , para prop1c1ar a 
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consolidação das contas dos poderes e órgãos e fornecer, à Contabilidade Central do 
Município , todas as receitas e despesas, discriminadas por atividades , projetos e elementos. 

§Y Ate 5 (cinco) de setembro de :2019 o consórcio encaminhará à Prete1tura a parcela de seu 
orçamento que será custeada pelo o Município , para inclusão na Lei Orçamentária Anual. 

§4º. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade -
SAGRES , do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos 
uu .iviwm.ap1u cuvimá lllt::IlSi:lirncuit::, cm lllt::lU dcuu1ui.;u, cm ici.;uulugia i.;umpai.ívd l;Ulll us 

sistemas de informação da Prefeitura e do SAGRESffCE -PE, os dados mensais da execução 
orçamentaria do consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais. 

Seção VIT 

Art.70. Os créditos adicionais e especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos 
por Dec reto Executivo , podendo haver transposição de urna categoria econômica para outra , 
observadas as disposições da Lei Federal nº 4.320/64 e atualizações posteriores. 

§ 1 v. Conside ram-se recursos orçamentános para ete1to de abertura de créditos ad1c1ona1s, 
especiais e suplementares , autor izados na forma do caput deste artigo, desde que não 
compromet idos, os segu intes: 

i:lfllt::IlUl, 

I 

11 

111 

superávit financeiro apurado em ba lanço patrimonial do exercício 

recursos provenientes de excesso de arrecadação; 

recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
l"\1'"1'H'\n"\ L:n·\♦A.r;,,,c, "" ria ,...,,..A,•ti+Ac, nA1,...il'vt·\nl C"I "11tnrl , ,,,rln~ Ot-V\ l a.;, 
VlY..,..ªªª""'.111,t.A, 1 1......., vw """"" ""ª""...,.''-V., w.u 1,,,.,1v11u.1 v , ""'""-"V' I L.."4-UVIJ ,.,, ,, , ''-' • , 

IV produto de operações de créd ito autorizadas , em forma que juridicamente 
possibilite ao Poder Execut ivo realizá -las, inclusive financiamentos com recursos 
provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM , PROVIAS e outros; 

V rec.msos prove n ientes <ie trnnsferênc.ins ~ c.ont;:i rle fimcios , parn aplic.aç?ío 

em despesas a cargo do próprio fundo ; 

VT recursos provenientes de transferê ncias voluntárias resultantes de 
convênios , ajus tes e outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas. 
§ 2°. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de 
créditos adicionais , serão apresentadas com a forma e o níve l de detalhamento, os 
demonstrativos e as informações estabelec idas para o orçamento. 

§ 3°. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício fÍ3 
. '/ poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçame nto do exercício . 

seguinte, consoante § 2° do art. 167 da Const ituição Federa l. 
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§ 4º Nos recursos de que trata o inciso TTT do caput deste artigo, poderão ser utilizados os 
valores das dotações consit,rnadas na reserva de contingência. 

Art. 71. Para reallzação das ações e serviços públicos, mclus1ve aqueles decorrentes dos 
artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de 
dotações, respeitados os limites constitucionais. 

Aü. 72. raia aucquayãu Ulyi:llllt::Uiá1ia UCl;Ullt::Uit:: uc 111UUi:lllyé:t ua csuuLwa aw11Ín.isüai.iva 

determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes no 
orçamento para o exercício de 2020 e em seus créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
A.a ~l♦.a .... n,....Ãat'" ....la t'"11t"H'I r.A.......,,n.a.fa~,.._~,.." "''' nt- .... 1i...,.;,.._.Ão" """""'♦t....ln n º"+ ............ ,.. "" .. "',....,.""'""",;.,.;,..,.,,, 1n,....J,, .... 1, ,.a. 
vv '-''"""''""'Y'-'"'.., ""'"' ..,"'""' vv111yv1,.v11v1u..., vu 1,41,11vu1yvv..,, 1111,,1,11\..IUl,.4 \4 '""..,"ª"'I.\.A.IU. y•vo•u.111u.1,.1,.,.w, IIIVIUV'I YV 

os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de recursos e modalidade de aplicação. 

Parágrafo único. Na transposição , transferência ou remanejamento de que trata o capul poderá 
haver reajuste na classificação funcional, respeitada a norma contida no Manual de 
Proc.ec:iimentos Orçament~rios, a11rovac:io, pela Portaria C:onjnnta STN/SOF nº O?., cie ?.?. ele 

dezembro 2016 e a classificação funcional estabelecida na Portaria MOG, nº 42 de 1999 e 
suas atualizações. 

Art.73. Dentro do mesmo grupo de despesa e no mesmo órgão, por meio de Decreto, poderão 
ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de sup lementação 
autorizado na lei orçamentária. 

Art. 74. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais inte!:,lfarão os 
quadros de detalhamento da despesa. 

Parágrato úmco. Uurante a execução orçamentária, o Poder t-:xecut1vo, autonzado por Lei, 
poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades 
administrativas e gestoras na forma de crédito especial. 
Art. 7 5. Com fundamento no inciso V l do art.16 7 da Constituição Federal, ficam autorizado 
alterações e inclusões dos elementos em cada grupo de despesa das atividades, projetos e 
UJJCiayUCS C!:>JJCUalS l;UUSÍ.aui.cs ua JJlC!:>ClllC i,ç_i t; Ut; l;tt;u.iius au.iúuua1s, ::.c1ãu cfriuauus 
mediante registro contábil diretamente no sistema informatizado de execução financeira do 
orçamento, independentemente de formalização legal específica. 

Art. 76. Havendo necessidade de suplemen tação de dotações da Câmara Municipal, esta 
"'-.1;,...;+,,,r..; ...... ".,. .n.-h,...;" .,.,,"' n,.,..,.lc., ... U"a,...1 ,+; "" ,., .. a +or/2 " n ... ..,,..,,.,. .--Av;""""'" ,lo, 1 f\ / rl.o.--a,\ r1;..,,i('O .',♦a;"' _,,,,,.,.. 
...,v,1...., 11,,141.4,.4. _t-'V' '-'ª'"""'"""'VI v ...... ,... L.J'"""""W'-' .-v, '1""" """"'"" V l-''""L...V 111-.....1\.IIIIV "'"" 1 V ,...,.....,,,L..,/ ,,... ...... .., W'-'""''"" yw•w 

abrir o credito por meio de Decreto e comunicar a Câmara de Vereadores. 

§ 1 º O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela que 
terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitação de abertura de /jf)-
c.réc:iito aciic.ional ao F.xec 11tivo, nos termos elo c.apnt c:iec_te artieo tJ'{ 
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Art. 77. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes como 
em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3~ do art. 167 da Constituição 
Federal. e serão abertos por Decreto do Poder Executivo. que deles dará conhecimento ao 
Poder Le!:,rislativo. 

Seção VITI 
Do Apoio aos Conselhos e Transferência de Recursos aos Fundos 

Art. 71s. Os Conse lhos e rundos Mumc1pa1s terão ações custeadas pelo mumcíp10, desde que 
encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os 
programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e 
atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na le1:,rislação aplicável. 

Pa1cÍ.g1aíu úuil;U. o~ µhmu~ Ut:: lli::1.Uéiihu t:: u~ Ulyéilllt::HLU~ µatl;lé:11~ Ut:: 4ut:: irnia u l;éiµui Ut::~it:: 
artigo deverão ser entregues ate o dia 5 (cinco) de setembro de 2019, para que o Setor de 
Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de PPA vigente e na proposta 
orçamentária para 2020. 

A ri '"70 Í"\t'I 11'"0.,...__l'\f'ci.o.ci l'JIA.C" +, ...... ,..L,,"' +cu•~"' Ao"'+;""'";;"' ac,1••u~l"t+;,...,L'll ...,.,...,..,.. ov o ."111'-íln Anl"I ...,...,..ArTI"l'\ml'\('I 
, 1.11,, , .,, '-".,J •-t'u."""'-'"'.., u.v-., •v••uv>J 1,v11,1,v y,,,.,...,1.111w.y""v _..,_t-'--• • •vu. ,t-'"""''u. """✓"'-'"'YY"" _v.., p•ve, • ....,••• u-...,, 

projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo implantar a 
contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle. 

Parágrafo único. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programação 
timmceirn , por meio cie trnm:forêncü1" nos termos ci::i le!._,risl::içiio ::iplidvel 

Art. 80. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e 
aos órgãos de controle externo nos tennos da legislação aplicável. 

§ 1 • Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo. 

§ 2 º Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder 
Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a reunião, 
para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgãos de 
controle. 
§ 3 º Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e deverão 
opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias autênticas ao 
Poder Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e 
t::Xlt::lllU. 

Seção IX 
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

/\rt. 81. r\ r'\on-'\AttCo♦rrt+1""' A .... l:"'+1-rY\..,,+1" .... ..-lA 1~ ..... ,.. ..... +,-, í"'\,.."'""""""ºntA,.-;n a i:;.; •. Vlt•'\J"O;..,.,.. ra1n+1"""' A 
'--' 1....1-•••v11-.,1,. 1 ~1.••v --- ......,.., ..... ,u. ... , .. -. '-'V l l llj.JY."''-V .....,,yu.••·-••'-"" ª 'V '-' 1 · ••u.••--•--v ·-•'-"'-1'1'V 1.4 

geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 
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101/2000, deverá ser elaborado e publicado da forma definida na alínea "b" do inciso "I" do 
art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco . 

Art. K2. Para eteito do disposto no ~ J" do art. 16 da Lei Complementar n· 1 o 1/1000, são 
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o limite estabelecido nos incisos 
T e TT do art. 24 da Lei Federa l nº 8.666, de 21.06.93, modificada pelas Leis nº 8.883, de 
08.06.94, nº 9.648 de 27.05.98 e nº 9.854, de 27.10.99 e o Decreto 9.412 de 18.06.2018 e 
atualizações posteriores. 

Art. ~J Após a publlcação da Lei Orçamentána Anual, o t:xecut1vo poderá t1xar a 
programação financeira e o crono!:,>rama de execução de desembolso, com o objetivo de 
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8° da Lei 
Cumpit;im:uia1 Feuerni u" lvi, ue 2vvv, u~ IC:t;W~U~ iegaimeuic:: vÚ11.;uiauu~ a~ íiualiuaue~ 
específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 84. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
,-.n.n-,,nn.rir\..- n ,....,,_,,,"'.,..;""'.or,,♦A. Anr, _,,,o♦nr, Â.o. 1""Ct.l°"1tl♦nrln. n ... ~_,,,.:.,.,.;" "" nn.1"V\;n#'\ 1 .c::.f'>+-n~olal"1 rt"'"' nn 
""'v•••t"v' 1.w• v """'''Y• ' ' ' '""' ' '-V UU.IJ •••vt-"4-., "''"" ''-"vw11.u.uv ,t-'' 1111u1 1v vu 11v11111, ....... , ""'-'""""vv , ....,'-''"Vv- ••v 

Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limitação de empenho e 
movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

§ 1º. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por Poder e 
por órei"ín, respeit~non-se ~<; oespe<;~<; <pie cnnstit11em nhrie~ções c:nnstitncinnHlS e le~~is ele 

execução, incl usive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatór ios judiciais. 

§ 2°. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, preferencialmente, 
os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a obras e instalações, 
equipamentos e material permanente e despesas correntes não afetas a serviços básicos. 

§ 3°. No caso de restabe lecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas. 

§ 4v_ t:m caso de ocorrencia da previsão cont ida no "caput " deste artigo, tica o Poder 
Executivo autorizado a contingenciar o orçamento. 

§ 5.0 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

Art. IS5. Não sao obJetos de 111111tações às despesas que constituam obngações constituciona is 
e legais do Municípios, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, 
sentenças judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos sociais . 

Art. 86. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a 
lt:U:.Íi.a '1UC:l.;ct.Ul1U'1 C:: a pJt:VJ~lli pata U UllUC:~llt:. 
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CAPÍTULO VI 
DOSORCAMENTOSDOSFUNDOS 

Seção Única 
Dos orçamentos dos fundos 

Art . 87. Os orçamentos dos fundos municipais poderão inte1:,rrar a proposta orçamentária por 
meio de unidades gestoras superv1s1onadas. 

§ 1 º . Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação, terão até o dia 
5 (cinco) de setembro de 2019 para encaminhar os planos de aplicação ou proposta parciais do 
orçamento respectivos, para inclusão na proposta orçamentária para 2020. 

§ 2". Os fundos que não tiverem gestores nomeados na torma das leis mst1tu1doras serão 
gerenciados pelo Prefeito do Município , até que exista ordenador de despesas formalmente 
designado. 

§ 3º. É vedada à vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as 
ui::.pu::.i<;Õt;::. uo iul;t::.u i\í, uu ,:Ui. ió7 ua Curn,iiiuiyàu Fc:uc:iai. 

Art. 88. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas , especificadas no orçamento, 
vinculadas aos seus objetivos , identificados na legislação pertinente e nos planos de aplicação, 
estes representados por planilhas de despesa com identificação das classificações funcional , 
'r"lt'"Arrrnn'\A+"1ron ron-t .o nA'f"°11'\ o,-..A..,,Arn;,...,.. ""'a.+nr .o+"'-♦º" ria. +;_,.._,...;,..,,~o...,,+n 
ptV,blU.tlt'4'-'""" ...... , "' ...... " ..... óv• ....... """''-'V11Vltll""'"' 111...,1,,u, ..., ... .IVII""'.., .................... ,....,,u,,, ... , ■ \.V. 

Art. 89. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o 
pará1:,rrafo 1 ° do art . 79 desta Lei , por meio de transferência financeira , condicionada a 
execução e das ações constantes no orçamento do fundo. 

Art. 90. Poderão constar da proposta do orçamento anual para :20:.w , unidades orçamentárias 
destinadas : 

l à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos 
profissionais da educação , com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal ; 

li ao Fundo Municipal de Saúde , com recurso s do SUS e do Mumcip10; 

TTT ao Fundo Municipal de Assistência Social , com recursos do FNAS e do 
Tesouro Municipal ; 

TV ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente , 
l.;Ulll lCl;UJSU::. 1epassauu::., ueu1 l;UJUU , uu Te::.uwu ivíwuupal , 

V os demais fundo s municipais criados por meio de Lei específica . 

CAPÍTULO Vll 
n A~ nh rm A~ P nn Pl'l.lT\HTlT\ A ~,n:n,vrn a....,, , .._, a....., 1- ,O J. LJ, 1. 1.,J L...J ,.,_ ......, L..Jl -. &.....1 1 ,.- aa....., 1 1. 1 ,0&L.J l .. a .._, 
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Seção T 
Dos Precatórios 

Art. 91. ü orçamento para o exercic10 de :.w:w consignará dotação especit1ca para o 
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme 
discriminação constante nos§§ 1°, 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal com redação 
alterada pela Emenda Constitucional Nº 62, de 9 de dezembro de 2009 e art. 87 do ADCT da 
Carta Magna e disposições da legislação específica. 

Parágrafo único. Os precatónos encaminhados pelo Poder Jud1c1áno à Prete1tura Municipal, 
até 1º de julho de 2019 , serão incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2020, 
conforme determina a Constituição Federa l. 

Art. 92. Constituem débitos e/ou obrigações judiciais de pequeno valor, nos termos do art. 87 
Úu iüu Úas DispUSlyUCS Cumsi.Íi.uuuuais ÍrnIIsÍi.ÚIÍas, us uéuiius Út:l;Ul!euies Út: St:llLCilyaS 
judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório judiciário, que tenham valor 
máximo idêntico ao valor do maior beneficio do regime geral de previdência social. 

Seção rr 

Art. 93. A auto rização, que contiver na Lei Orçamentária de 2020, para contratação de 
operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, 
ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em 
Resol uções cio Semicio Feciernl 

Parágrafo único . Poderá consta r da Lei Orçamentária para 2020, autorização para celebração 
de operação de crédito por antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá às exigências 
da Lei Compleme ntar nº 101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro 
Nacional e do Senado Federal. 

Art. 94. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de Juros, amortizações e 
encargos legais relacionadas com operações de crédito de antecipação de rece ita orçamentária 
- ARO e de longo prazo, contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES, Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal, destinados à execução de Programas de Modernização 
Administrativa e Tncremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem como 
uui1us uas li nhas uc iuírn.-t:situi.u1a, hauii.ayãu, saucamt:11i.u t: lt:t:4 uipa.iue11iu. 

§ 1°. As operações de crédito obedecerão a LC 101/2000, as Resoluções 40 e 43 do Senado 
Federal, às disposições do Tesouro Naciona l, do Banco Central do Brasil, e ainda, a 
regulamentação naciona l específica . 
.Sr: ,..,O A ~-n,·u,lnn+n~~"' rl,....c--nrArrrrt......,,nr- r.itl'lrlAt"I nA ,.,._,.,,, Âo,~.o-,L:a An nrt"t"01.1"''"'"'" 
:5 ,1,.., • ~ 1. uup1....,11u.4y"v "'-V'-' !-'' Võ • w,•• •"" '""ª"U'-"V.J HV VlA-J., ,,,.,., "'-"t-''-"ª •"4'-" U '-4- "l-'"....,"U.Y'-'"V 

financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias. 

Seçã o TIi 
Das OSs e das OSCIPs 

,....,..., 
L, L, 
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Art. 95. A eventual realização de termos de parcerias, contratos de gestão e congêneres, com 
Organizacão Social e/ou com Organizacão da Sociedade Civil de Interesse Público. deverão 
observar as disposições da Lei nº 12.973, de 26 de dezembro de 2005. 

Seção TV 
Equilíbrio das Contas Públicas e dos Restos a Pagar 

Art. 96. Para ete1to do disposto no art. 4:2 da Let Complementar n.º 1 U 1, de :.lUUU, considera-se 
contraída a obrigação da despesa no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere. 

Parágrafo Único. No caso das despesas relativas à prestação de serviços já existentes e 
uc:;~iim1uus i1 ma.uuic:;uiyãu ua. l:lWIIÍu.i~irniyãu púhii\;l:l, \;Ull~iuc:;rnm-~c:; \;UlHf-)JUllll~Sl:lUl:l~ apc:;ua.s as 

prestações de serviços cujo pagamento deverá ser verificado no exercício financeiro, 
observado o crono 6>rama pactuado. 

Art . 97. Deverá ser se!:,ruida programação financeira e cronograma de desembolso para 
t'Y\"-rt;-f-Arl"\,.......0-+""- rln l"l'.O.t'o-f-~A .... n'f"l"l .0.1.1;.f-nYo À.o."0/'1111;1n,"-Y"1, .. u•, .O.t-'\♦1".0. 1'".0.,.._.o1-i-'lif'\ .O ~.Ot'l'f"'l..C..C-,nr, ttAt'I f-.o.,..,.......Ai"' À" 
•••v•••1.v•u.•••v••1.v u.u. b....,..,.,....._v, .t'"'-'" ...,,.,.,_, ""_..,_'1."""'''V••v.J v111,,- •--V•l44.., """'"""._,.t-'.....,...,"'...,, 1,v .., 1.v,,,,v.., uv 

art. 8° da LRF. 

Art. 98. O Chefe do Poder Executivo deverá ordenar o cancelamento do montante de restos a 
pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei. 

Art. lJlJ. Serão anulados os empenhos mscntos em restos a pagar reterentes a obngações que 
tenham sido transformadas em dívida fundada. 

Art. 100. Os saldos dos empenhos feitos por estimativa , após a liquidação de todas as 
despesas do exercício de 2019, deverão ser anulados. 

Art. 1 u 1. Fica o Poder Executivo autonzado a anu lar empenhos mscntos em restos a pagar 
que atingirem o prazo prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo Decreto Federal n" 
20.91 O, de 6 de janeiro de 1932. 

CA PTTULO VIII 
....... ,,.... ,._.....,. • .-.. • , , , ,-.,.. , ,.,...._, r , ,.. tl"'T"" & ..,.... ,,-.,.. 

LJV UV-\.Di-\.LD V V V L U l'I 1.tU\.1 V 

Seção Única 
Do Trabalho Voluntário 

com o objetivo de fomentar o voluntar iado no âmbito municipal, mediante o aproveitamento 
dos Munícipes, que se dispuserem a contribuir com as ações desenvolvidas pela 

Administração Municipal. l 
§ 1 º . O cidadão voluntário de que trata o caput poderá participar de todos os serviços públicos 
prest::iclos pela Aclministrnçi:io , clescie f'!lle se mostre ;:ipto p;:ira t;:il ;:itivicfacle . 

23 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/45-20210121100430.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



PRFFFITI JRA Ml JNlr.lPAI OF AN~FI IM - PF 
•• - - · -■• -· - • ···- · ··-·· . - -- - - ·--- · ··· • -

Gabinete do Prefeito 

§ 2°. A participação do voluntário não gera vínculo de qualquer natureza com o Município, 
seja traba lhista, previdenciário ou afim. 

§ 3". O cidadão participante do programa poderá ser desligado a qualquer tempo, a pedido ou 
por ato do Poder Executivo Municipal , sem necessidade de justificativas prévias e sem direito 
a percepção de qualquer indenização. 

§ 4°. É vedada a exigência/imposição de carga horária diária/mensal mínima em relação aos 
serviços vuhmiárius u.ispunibiliza<lus pdu L:i<la<lão t;ID prui <lo Munidpiu , sob pt;ha ut; 

caracterização de vinculação laboral indevida e consequente responsabilização dos agentes 
públicos envo lvidos. 

CAPÍTULO lX 
n /1 ç: nJç:p("\ç:frf\pç: r..PD A Jç: P 'T'D A i,.rç:rrnD TA ç: 
L.JJ I.U ._,,.....,. '-/VJY'-/L....rV '-,ILJJ'-J l.tU L.J 1 ''"' \.1 ,v. I. '-"'"'' I.U 

Seção 1 
Dos P razo, Tram itação, Sanção e P ublicação da Le i O rça mentá ria 

Art 101 A pmpostH orçHment~riH cio Munidpio pHrH o exerckio ele 20?..0 será entregue ao 
Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2019 e devolvida para sanção até 05 de 
dezembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso lll, do § 1 ° do art . 124 da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/2008. 

Art. 104. Caso o Pr~jeto da Lei orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 2019, 
a pro!,rramação dele constante poderá ser executada em 2020 para o atendimento de: 

l - despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município ; 

11 ações de prevenção a desastres classificadas na Subfunção Defesa Civil ; 

rrr manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu 
regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 

l V execução dos pro!,rramas finalísticos e outras despesas correntes de caráter 
inadiável. 

Art . 105. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo 
estipulado no inciso lll, do § 1º, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco , 
devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os 
anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal. 

Art . lOó. Caso a devoiução do orçamenio para sanção du Prefoito deixe de ser feita ao Poder 
Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária sejam encam inhados sem 
consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as 
recomendações do Tr ibunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria , inclusive _jju-· 
quanto à prom ulgação da proposta orçamentária como Lei. ~ 
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Art. 107. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, sejam aditivas , 
supressivas ou modificativas , consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, consoante disposições do § 1 º do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os 
motivos do veto ao Presidente da Câmara. 

§ 1 º. As emendas à Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3% (três por cento) desta, 
ficando vedadas as emendas de redução das dotações de pessoal e contratos de duração 
continuada. 

§ 2°. O veto às emendas mencionadas no caput restabelecerá a redação inicial do projeto de 
lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser sancionado 
da forma orig inal. 

§ 3u_ As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos pro.1etos que o mod1tíquem, 
somente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições contidas na Lei do Plano 
Plurianua l 2018 /2021, referente ao exercício de 2020, no art. 127, § 3°, da Constituição 
Estadual. 

Arí.. 108 . Esia Lei enira em vigor na <lai.a <le sua publicação , revugan<lu-se as <lispusiçõt:s etn 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2019. 

(2 ,/7) __ 
alcant(~ 

re onstitucional 
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